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DECRETO Nº 5.473, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL —- CMAS CONFORME 

DISCIPLINADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 2.893, DE 30 

DE SETEMBRO DE 2020 E REVOGA O DECRETO Nº 

5.393, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.” 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CONSIDERANDO o Processo Eleitoral realizado em 15 de junho de 2021 conforme 

edital CMAS Nº 001/2021 de 02 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 2.893 de 30 de setembro do ano de 2020, 

artigo 19, que disciplina, o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do 

Município de Conceição da Barra, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter 

permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, tendo a seguinte composição. Tudo em conformidade com o PA n.º 

12222/2021: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

|- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: LUCAS APARECIDO ABREU SILVA 
CPF: 058.500.517-67 

Suplente: ALCIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CPF: 089.376.887-19 
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|l- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: CRISTIANE DE SOUZA SENA 
CPF: 635.528.252-15 

Suplente: LEILA VASCONCELOS 

CPF: 068.584.287-80 

ll - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: PAULO CÉSAR FUNDÃO VIEIRA 

CPF: 861.509.017-34 

Suplente: ROBERVAN FERREIRA COUTINHO 

CPF: 093.212.017-26 

IV - GESTÃO DE GOVERNO 

Titular: JADISON DA COSTA QUARTEZANI 
CPF: 005.197.177-16 

Suplente: SEBASTIAO DA CUNHA SENA 
CPF: 125.179.337-15 

V -— SECREATARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SANEAMENTO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

Titular: AURICKSON CORREIA 
CPF: 003.745.227-40 

Suplente: MICHEL RIBEIRO 

CPF: 059.292.097-66 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VI - ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

Titular: MARIA DAS GRAÇAS COUTINHO 
CPF: 342.917.507-06 

Suplente: LUIZA MARIA PROFETA SERRA 
CPF: 068.641.027-00 
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VII - USUÁRIOS OU ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS 

Titular: FERNANDO AMORIM LARANJEIRA 
CPF: 124.608.447-35 

Suplente:MARGARIDA DA SILVA 
CPF: 120.053.317-83 

VIII - USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: VANDERLEI HORENCIO DO SACRAMENTO 
CPF: 070.361.207-70 

Suplente: ADORALICE PEREIRA DO NASCIMENTO 
CPF: 233.978.535-91 

IX - TRABALHADORES DO SUAS 

Titular: GABRIEL SILVA GOMES 
CPF: 169.054.617-41 

Suplente: DINEIDE SANTANA DE JESUS 
CPF: 094.207.657-50 

ORGANIZAÇÃO DE TRABALHADORES 

X — SINDICATO DOS TRABALHADORES DA PMCB 

Titular: WENDEL BARREIRA RENGEL 
CPF: 108.499.317-11 

Suplente: CARLOS ROSARIO DUARTE 
CPF: 656.808.207-49 

Art. 2.º - O exercício da função de Conselho de que trata o art. 1º deste decreto será 

considerado serviço público relevante e não remunerado a qualquer título. 

Art. 3.º - Após processo de eleição, realizado entre os conselheiros presentes, a 

diretoria do CMAS fica composta da seguinte forma: Presidente — Cristiane de Souza 

Sena; Vice-presidente — Fernando Amorim Laranjeira; Secretário Geral: Lucas 

Aparecido Abreu Silva. 
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Art. 4.º - O Mandato dos Conselheiros nomeados para compor o CMAS será referente 

ao BIENIO 2021/2023 conforme Edital de Eleição n.º 001/2021 publicado em 

02/06/2021. 

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 15 de julho de 2021. 

Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 5.393 de 11 

de janeiro de 2021. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos vinte 

e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. 
fr 

|| 
o sa 0 yson José dos Santos Vasconcelos 

Prefeito 
| 
| 

Sebastiã N já Cunha Sena 
Gestor de Governo 

Portaria n.º 238/2021 
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